TAXAS

CAPITULO VII
Mercados e Feiras

Artigo 24.°

1. Ocupacéo do terrado em feiras e mercados:

1.1. Barracas ou instalagdes semelhantes em feiras, por cada feira:

1.1.1. Até 10 m2 0,50 €
1.1.2. Até 30 m2 1,00 €
1.1.3. Por cada m2 ou frac¢do além de 30 m2 0,20 €
1.2. Em areas do mercado — por m2 — por dia 0,25 €

1.3. Nas feiras anuais sera cobrada o dobro destas taxas.

Artigo 25.°
Utilizacao e ocupacao:

Talhos e bancas — valores encontrados em hasta publica.

Artigo 26.°
1. Utilizacao de frigorificos:
1.1. Por dia ou frac¢éo 0,50 €
1.2. Por més ou frac¢éo 10,00€

2. A estes valores acresce o custo da energia gasta.
Artigo 27.°
1. Diversos:

1.1. Emissdo do cartdo de feirante, vendedor ambulante e venda de carnes verdes em
unidades moéveis, incluindo o cartdo:

1.1.1. Emisséo 10,00€
1.1.2. Renovagéo dentro do prazo 500 €
1.1.3. Renovacio fora de prazo 10,00€

Observactes

1. Sempre que se presuma a existéncia de mais de um interessado podera a Céamara
Municipal promover a arrematacdo em hasta publica do direito a ocupacéo, fixando a
respectiva base de licitagao.

O produto da arrematacédo sera cobrado no acto da praga.

3. Em caso de nova arrematacao, tera direito de preferéncia, em igualdade de licitagéo, o
anterior ocupante.

4. O direito a ocupagéo €, por natureza, precario e pessoal.

Ficam isentos destas taxas os vendedores de produtos agricolas e pecuarios quando da
lavra dos préprios, bem como os artigos de artesanato quando vendidos pelos préprios
artesaos.



